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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 45/2016
Antonio Benedito Bueno Silveira, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e suas atualizações, que dispõe sobre os parâmetro de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar público parecer da Caixa Econômica Federal (CEF), que informa, após análise das listas hierarquizadas e dos dossiês, os grupos familiares que estão indeferidos para atendimento no Programa Habitacional Viver Melhor, conforme listagem a seguir e de responsabilidade daquela instituição financeira:
	
	Interessado
	CPF
	Motivo

	01
	CARLOS CELSO PROENCA DOS SANTOS
	02697747850
	Atendido no ano de 1993 no município Itapeva-SP por meio do agente de habitação Social CDHU na condição de Titular do benefício no programa SH3-ICMS-NC/NB

	02
	IZILDINHA BRAZ CARNEIRO
	02192548850
	Atendido no ano de 2000 no município São Paulo-SP por meio do agente de habitação Social CDHU na condição de Titular do benefício no programa SH4-ICMS

	03
	JOUSE GALLEGO DUARTE
	36620310869
	Cônjuge atendido no ano de 1999 no município São Paulo-SP por meio do agente de habitação Social CDHU na condição de Titular do benefício no programa SH4-ICMS  

	04
	MARIA JANE SILVA DE JESUS
	29929134808
	Atendido no ano de 2005 no município Sorocaba-SP por meio do agente de habitação Social CDHU na condição de Titular do benefício no programa SH4-ICMS


Art. 2º Os munícipes que discordarem do parecer da Caixa Econômica Federal (CEF) poderão interpor recurso no dia 06/06/2016 (2ª feira), das 8:30 às 15:00, na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada avª Afonso Vergueiro nº 1.238 – centro – antiga CEI 16 (perto da Praça da Bandeira), sob pena de exclusão do atendimento no Programa Habitacional Viver Melhor.
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Viver Melhor serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 03 de Junho de 2.016.

Antonio Benedito Bueno Silveira

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária


